
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

Lei N° 422/2024, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: Dispõe Sobre Abertura de Crédito Adicional
Especial no Orçamento Geral do Município e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO

MARANHÃO, APROVOU, E EU RÔMULO COSTA ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art.l° - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$

3.109.000,00 (três milhões cento e nove mil reais), destinado a ocorrer com despesas
classificadas nos projetos e elementos a seguir discriminados:

Poder/Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:
■  Função: 25 - Energia

■  Subfunção: 751 - Conservação de Energia

■  Programa: 0021 - Iluminação Pública Eficiente para Todos

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia
Solar.

■ Natureza da Despesa: 449051 - Obras e Instalações.

> Valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Poder/Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:
■  Função: 25 - Energia

■  Subfunção: 751 - Conservação de Energia

■  Programa: 0021 - Iluminação Pública Eficiente para Todos

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia
Solar.

■ Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.

> Valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
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Poder/Órgão: 02 - PODER EXECU'!! VO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:

■  Função: 25 - Energia

■  Subfunçâo: 751 - Conservação de Energia

■  Programa: 0021 - Iluminação Pública Eficiente para Todos

■  ProjVAtividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 319004 - Contratações por Tempo Determinado.

> Valor RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:

■  Função: 25 - Energia

■  Subfunçâo: 751 - Conservação de Energia

■  Programa: 0021 - Iluminação Pública Eficiente para Todos

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339030 — Material de Consumo.

> Valor RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:

■  Função: 25 - Energia

■  Subfunçâo: 751 - Conservação de Energia

■  Programa: 0021 - Iluminação Pública Eficiente para Todos

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:

■  Função: 25 — Energia
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■  Subfunção: 751 — Conservação de Energia

■  Programa: 0021 - Iluminação Púhlica Eficiente para Todos

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.

> Valor RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Poder/Orgâo: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

Programática:

■  Função: 12-Educação

■  Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

■  Programa: 0403 - Ensino Fundamental

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 449051 - Obras e Instalações.

> Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 — FUNDEB

BÁSICA

FUNDO MANUT. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Programática:

■  Função: 12-Educação

■  Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

■  Programa: 0403 - Ensino Fundamental

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 449052 - Equipamento e Material Permanente

> Valor RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

Programática:

■  Função: 12 - Educação

■  Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
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■  Programa: 0403 - Ensino Fundamental

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339030 - Material de Consumo

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)

Poder/Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

Programática:

■  Função: 12-Educação

■  Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

■  Programa: 0403 - Ensino Fundamental

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

Programática:

■  Função: 12-Educação

■  Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

■  Programa: 0403 - Ensino Fundamental

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica.

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)

Poder/Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL Dl; SAÚDE

Programática:

■  Função: 10 — Saúde

■  Subfunção: 301 - Atenção Básica

■  Programa: 0210 - Atendimento Ambulatória!, Emergencial e 1 lospitalar.

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.
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■  Natureza da Despesa: 449051 - Obras e Instalações.

> Valor R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DF: SAÚDE

Programática:

■  Função: 10-Saúde

■  Subfunção: 301 - Atenção Básica

■  Programa: 0210 - Atendimento Ambulalorial, Emergencial e I lospitalar.

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 449052 - Flquipamento e Material Permanente

> Valor RS 5.000,00 (cinco mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DI-: SAÚDE

Programática:

■  Função: 10-Saúde

■  Subfunção: 301 - Atenção Básica

■  Programa: 0210-Atendimento Ambulalorial. Emergencial e Hospitalar.

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339030 - Material de Consumo

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 - FMS - FUNDO MUNIC4PAL DF; SAÚDE

Programática:

■  Função: 10-Saúde

■  Subfunção: 301 - Atenção Básica

■  Programa: 0210 - Atendimento Ambulalorial, Emergencial e I lospitalar.

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)
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Poder/Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 - FMS-FUNDO MUNICIPAL DH SAÚDE

Programática:

■  Função: 10-Saúde

■  Subfunção: 301 - Atenção Básica

■  Programa: 0210 - Atendimento Ambulatorial. Emergencial e I lospilalar.

■  Proj/Atividade: 1045 - Implantação e Manutenção do Sistema de Energia

Solar.

■  Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa

Jurídica.

> Valor RS 2.000,00 (dois mil reais)

Art. 2° - Constitui recursos para acorrer com as despesas do artigo anterior no
montante de RS 109.000,00 (cento e nove mil reais), a anulação parcial da seguinte dotação

orçamentária do Orçamento vigente:

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

Programática:

■  Função: 15 - Urbanismo

■  Subfunção: 451 - InfraEslrutura l 'rbana

■  Programa: 0501 - VIAS E LOGRADOUROS URBANOS

■  Proj/Atividade: 1007 - Ampliação e Reformas de Cemitério.

■  Natureza da Despesa: 449051 - Obras e Instalações. (FICFíA 124)

> Valor RS 67.000,00 (sessenta e sete mil reais)

Poder/Orgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

Programática:

■  Função: 12 - Educação

■  Subfunção: 361 - Ensino Fundamental

■  Programa: 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

■  Proj/Atividade: 1035 - CONSTRUCAO. AMPLIACAO E RI-CUPERACAO

DE UNIDADES ESCOL.ARES.

■  Natureza da Despesa: 449051 - Obras c Instalações. (FICHA 388)
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> Valor R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Poder/Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO
Unidade: 09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DF: SAÚDE

Programática:

■  Função: 10 - Saúde

■  Subfunçào: 122-Administração Geral

■  Programa: 1004 - GES l ÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE.

■  Proj/Atividade: 2040 - MANU'1 ENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE.

■ Natureza da Despesa:

ANTERIORES.

319092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS

Valor RS 21.000,00 (vinte e um mil reais)

Art. 3° - Constitui recursos para acorrer com as despesas do artigo 1" no montante de
RS 3.000.000,00 ttrês milhões reais), a receita oriunda de operação de crédito autorizada

através da Lei Municipal N° 421/2023 de 14 de dezembro de 2023, portanto, por excesso de

arrecadação, visto que tal receita não encontrar-se prevista na Lei Orçamentária para o
exercício de 2024,

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

São Pedro dos Crentes, 25 de janeiro de 2024.

RÔMULO COS I A ARRUDA

Prefeito Municipal
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